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EXPEDIENTE  
DECRETOS

 DECRETO Nº 624/2018

Nomeia servidor para o cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei orgânica Municipal, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 
65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos 
contidos no Artigo 19 da Lei nº 1.975 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Prudentópolis;
 

DECRETA

Art. 1º.  Fica nomeada Jessica Eloise Volski Dias, portadora da 
Carteira de Identidade nº 8.043.384-0PR e CPF nº 049.336.629-
67, para exercer o cargo efetivo de Assistente Social, Nível 11 - 
Referência A, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º.  A referida servidora fica lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.
 
Secretaria Municipal de Administração, 07 de novembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 625/2018

Decreta aposentadoria a servidor que menciona, e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, bem como o artigo 
12 da Lei Municipal nº 1.487/2006;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, a servidora Eronilda Skavronski, por-
tadora da Carteira de Identidade nº 5.006.879-0/PR e do CPF 
851.643.999-20, ocupante do cargo provimento efetivo de Profes-
sora, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de sua apo-
sentadoria o valor de R$ 3.038,74 (três mil e trinta e oito reais e 
setenta e quatro centavos) mensais, conforme demonstrativo de 
cálculo.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revoga-
das as disposições em contrário.
     
Secretaria Municipal de Administração, 08 de novembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 626/2018

Decreta aposentadoria a servidor que menciona, e dá outras pro-
vidências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 40, 
parágrafo 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, bem 
como o artigo 11 da Lei Municipal nº 1.487/2006;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade, a 
servidora Petrolina Valux Cheuczuk, portadora da Carteira de 
Identidade nº 3.346.558-0/PR e do CPF 569.070.609-49, ocupan-
te do cargo provimento efetivo de Zeladora, do Quadro de Pessoal 
do Executivo Municipal.

Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de sua aposen-
tadoria o valor de R$ 852,76 (oitocentos e cinquenta e dois reais 
e setenta e seis centavos) mensais, conforme demonstrativo de 
cálculo.

Art. 3º.  Para efeito de recebimento, por força do §3º, do artigo 
39, c/c artigo 7º, inciso VII da Constituição Federal, deverá ser 
pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo.

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revoga-
das as disposições em contrário.     

Secretaria Municipal de Administração, 08 de novembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 627/2018

Decreta aposentadoria a servidor que menciona, e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, bem como o artigo 
12 da Lei Municipal nº 1.487/2006;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, a servidora Eliza Zarpellon Martin, 
portadora da Carteira de Identidade nº 920.578-0/PR e do CPF 
014.357.299-78, ocupante do cargo provimento efetivo de Enfer-
meira, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de sua aposen-
tadoria o valor de R$ 7.317,66 (sete mil trezentos e dezessete re-
ais e sessenta e seis centavos) mensais, conforme demonstrativo 
de cálculo.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revoga-
das as disposições em contrário.
     
Secretaria Municipal de Administração, 08 de novembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 628/2018

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei nº 1975/2012;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedido férias aos servidores abaixo relacionados:

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de novembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 629/2018

               
Exonera, a pedido, o titular do cargo que menciona, e dá outras 

providências.

     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

Art. 1º.  Fica exonerado, a pedido, o Senhor Andrei Bulka Ma-
chula, do cargo de Secretário Municipal de Finanças, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de novembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

 

 
Servidor Cargo Lotação Período de Gozo Período 

Aquisitivo 
Adriana das Graças Vieira 
Garrido 

Assistente Social Secretaria de Saúde 02/01/2019 a  30/01/2019 2018/2019 

Anderson Lopes dos 
Santos 

Auxiliar de Serviços Gerais - 
Masculino 

Secretaria de 
Transporte e 
Infraestrutura 

02/01/2019 a 16/01/2019 
(15 dias iniciais) 

2017/2018 

Andrea Aparecida Esteves 
Mendes Pontarolo 

Diretora de Apoio 
Administrativo 

Secretaria de 
Assistência Social 

02/01/2019 a 31/01/2019 2017/2018 

Hellan Henrique Marostica Assistente Social Secretaria de 
Assistência Social 

02/01/2019 a 16/01/2019 
(15 dias iniciais) 

2017/2018 

Izabel Melnek Auxiliar de Serviços Gerais 
– Feminino - CAPS 

Secretaria de Saúde 09/11/2018 a 08/12/2018  2016/2017 
(saldo de férias 
15 dias finais) 
2017/2018 (15 
dias iniciais) 

Joani Iaczuk Operador de Máquinas Departamento 
Rodoviário Municipal 

06/11/2018 a 25/12/2018 2016/2017 
(saldo de férias 
20 dias finais)  
2017/2018 

Luiz Carlos Mendes 
Ferreira Junior 

Secretário de Saúde Secretaria de Saúde 08/11/2018 a 22/11/2018 
(saldo de férias 15 dias 
finais) 

2015/2016 

Marcelo Ternopilski Operador de Máquinas Secretaria de 
Transporte e 
Infraestrutura 

03/12/2018 a 22/12/2018 
(saldo de férias 20 dias 
finais) 

2017/2018 
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 244/2018

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
artigo 91 da Lei Municipal Nº 1.975/2012, considerando requeri-
mento acompanhado de atestado médico e conforme o protocola-
do sob nº 10814/2018;
  

RESOLVE

Art. 1º.  Autorizar a servidora Teomilia Mamus Zdebski, ocu-
pante do cargo provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, a 
ausentar-se do seu local de serviço, durante uma (01) hora diária, 
que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora, para a 
finalidade de amamentar seu filho (a), até a idade máxima de 12 
(doze) meses.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração, 07 de novembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 245/2018

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º.  Designar a servidora Michele Ternoski Lemos, ocupan-
te do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Saúde, 
para que, sem ônus ao Município, no período de 08/11/2018 a 
22/11/2018 em que o Sr. Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior es-
tiver em gozo de férias, responda pela Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de novembro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2018

OBJETO: aquisição de fórmula infantil para distribuição aos pa-

cientes atendidos e acompanhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde através do Setor de Nutrição.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 151.536,00 (cento e cinquenta 
e um mil quinhentos e trinta e seis reais).
DATA: 26 de novembro de 2018, às 09:00hrs, através da plata-
forma www.comprasgovernamentais.gov.br 
INFORMAÇÕES: As informações poderão ser obtidas no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.prudentopolis.pr.gov.
br, bem como junto ao Núcleo de Licitações da Secretaria Munici-
pal de Saúde, Rua Rui Barbosa, nº 1848, Centro, Prudentópolis-
-Pr, CEP 84400-000, fone (42) 3446-8102 de segunda à sexta-fei-
ra, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas 
às 17:00 horas.

Caroline Portela
Pregoeira Municipal
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